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PODER EXECUTIVO - LICITAÇÕES

REAVISO EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 72/2023
O MUNICÍPIO DE DEODAPOLIS, Estado de mato Grosso do Sul, através do Setor de Licitações, torna público para os interessados que se 

encontra aberta a licitação na Modalidade Tomada de Preços nº 8/2023 nos termos da legislação pertinente:
OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia ou Arquitetura para Execução de Obras de Drenagem de Águas Pluviais e Pavimentação 

Asfáltica em diversas ruas do distrito de Vila União município de Deodápolis - MS, com Recursos do Financiamento - Programa Pró-Transporte 
APF 603.990-52/2023 e contrapartida do município.

Considerando a suspensão do certame para analise processual e alterações cabíveis. Em tempo cumpre esclarecer que foram realizadas as 
alterações cabíveis, tendo como prerrogativa esta administração redesigna nova data para abertura do certam, conforme abaixo:

Órgão Interessado: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS - Sec. Municipal de Infraestrutura
Recebimento das Documentações e Propostas: 24/7/2023 as 08:30 horas (MS).
TIPO: Menor Preço Global 
VALOR ESTIMADO: O valor total estimado da obra é de R$ 1.271.841,90
PRAZO DE EXECUÇÃO: 8 meses
O Edital completo estará à disposição no site www.deodapolis.ms.gov.br e através de solicitação no e-mail: editaisprefeituradeodapo-

lis@gmail.com, portal da transparencia link: http://www.deodapolis.ms.gov.br/e-sic/editais_licitacoes.php?tipo=1 e no setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Deodapolis - MS, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 30,00 (trinta reais). O memorial descritivo, Planilha 
Orçamentaria, Cronograma Financeiro e Projetos deverão ser solicitados no e-mail: editaisprefeituradeodapolis@gmail.com outras infor-
mações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448 -1894, ramal 220 ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 
horas.

Poderão participar da licitação em epígrafe, às empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, regularmente 
inscritas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, ou aquelas que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia a data fixada para o recebimento dos envelopes.

Deodápolis - MS,  3 de julho de 2023.
VALDIR LUIZ SARTOR 
 Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO COM LOTE EXCLUSIVO E RESERVA DE COTA PARA ME, EPPs E MEI. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 92/2023
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de 800 Cestas Básicas e 800 Kits de Limpeza e Higiênico para atendimento da Secre-

taria Municipal de Assistência Social.
TIPO: Menor Preço por Lote
VALOR ESTIMADO: O valor total estimado para aquisição é de R$ 198.094,80
VIGÊNCIA DA ATA: 12 meses.
DATA DA ABERTURA: 20 de julho de 2023, às 09:00 horas (local)
LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, Decreto Federal 
8.538/2015, Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Municipal nº 029/2007.

O Edital completo estará à disposição no site portal da transparencia  link: http://www.deodapolis.ms.gov.br/e-sic/editais_licitacoes.php?-
tipo=1  através de solicitação no e-mail: editaisprefeituradeodapolis@gmail.com e no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Deodapolis 
- MS, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 20,00 (vinte reais), Poderão participar deste Pregão as ME, EPP e MEI, pertencentes ao ramo 
de atividade relacionado ao objeto da licitação, outras informações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-1894, ramal 220 ou no setor de 
licitação, no horário das 07:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS,  3 de julho de 2023
CLOVIS DE SOUZA LIMA
Pregoeiro - Decreto 86/22

LEI MUNICIPAL Nº 0830 DE 03 DE JULHO DE 2023.

“Fica instituído o Programa de Detecção Precoce da Deficiência Auditiva Infantil nas Unidades de Saúde do Município”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do 
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Sul sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Detecção Precoce da Deficiência Auditiva Infantil nas Unidades de Saúde do Município de Deodápo-
lis.

Parágrafo Único. O referido Programa deverá seguir as recomendações do Comitê Brasileiro de Perdas Auditivas na Infância.
Art. 2º O Programa de Detecção Precoce da Deficiência Auditiva Infantil é constituído pelas seguintes etapas:
I – Triagem auditiva neonatal, também conhecida como “teste da orelhinha;
II – indicação e adaptação de aparelho auditivo, antes dos seis meses de idade, para crianças que tiverem deficiência auditiva confirma-

da;
III – avaliação auditiva anual, até os quatro anos de vida, nas crianças de alto risco de surdez progressiva ou de manifestação tardia.
Art. 3ºAs Leis Orçamentárias Municipais farão consignar recursos suficientes para o desenvolvimento das ações instituídas por esta 

Lei. 
Art. 4º Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 03 de julho de 2023.

Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal 

Autor do Projeto: Flávio Henrique Patrício Barreto – Vereador Municipal.
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PODER EXECUTIVO - NOTAS DE EMPENHO
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